COMISSÕES PERMANENTES – REUNIÃO CONJUNTA

PROJETOS DE LEIS N.ºs 14 E 15 E EMENDAS SUBSTITUTIVAS, MODIFICATIVAS E ADITIVAS AOS PROJETOS N.ºs 13/2015, 14/2015 e15/2015
Matéria: PROJETOS DE LEIS N.º 14/2015 E 15/2015 E “EMENDAS SUBSTITUTIVAS, MODIFICATIVAS, ADITIVAS E SUBEMENDAS AOS PROJETOS DE LEIS N.ºs 13/2015,14/2015 E 15/2015.
Autoria doS Projeto: Prefeita
Autoria das Emendas: Prefeita e diversos Vereadores
Relatório:

Nos dias 9, 13 e 27 de junho do ano de dois mil e dezesseis, no Plenário da Câmara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão de Justiça e Redação, Comissão de Administração Pública e Comissão de Finanças Públicas, em conjunto, nos termos do art. 71 do Regimento Interno, para examinarem os projetos de leis n.ºs 14/2015 e 15/2015, bem como as emendas substitutivas, modificativas, aditivas e subemendas aos Projetos de Lei nº 13/2015,  nº 14/2015 e nº 15/2015, quanto ao seu aspecto jurídico –legal e constitucional -  opinando ainda sobre os aspectos técnicoformais e de mérito da matéria, de acordo com as competências de cada Comissão.
Estavam presentes os Vereadores Euclides Teixeira Neto, Geraldo da Cruz Alves Andrade, Mayron César Tavares Torres, José Maria Soares Santos, Vicente Pereira da Cruz, Geraldo Mendes Filho, Leonardo Pereira Ribeiro, Salim Salema Pimenta e o Presidente Aziz José Ferreira. O Vereador Vicente Pereira da Cruz presidiu a sessão. Como Relator, foi eleito o Vereador Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro. A reunião contou ainda com a presença da Secretária de Planejamento Urbano - Ana Carolina Maria Soraggi e do Procurador de Carreira da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, Sr. Rubens Alves Ferreira.
 Em 18 de maio de 2015, foram apresentados em Plenário o Projeto de Lei nº 13/2015, que “Institui o Plano Diretor do Município de Pedro Leopoldo e dá outras providências”; o Projeto de Lei nº 14/2015 - “Define os perímetros urbanos do Município de Pedro Leopoldo”; e o Projeto de Lei nº 15/2015 - “Dispõe sobre o parcelamento, zoneamento, uso e a ocupação do solo urbano no Município de Pedro Leopoldo e dá outras providências”, de autoria da Prefeita. Conforme justificativa da Prefeita, o projeto ressalta a necessidade de revisão do Plano Diretor, já passados mais de 05(cinco) anos de sua edição, bem como a importância de sua conformação à legislação urbanística regente e da garantia da participação popular no processo de construção democrática do modelo de cidade pretendida para Pedro Leopoldo. 
A Câmara contratou a empresa Ethos Urbanismo e Arquitetura Ltda., que prestou serviço de análise técnica à Câmara sobre os referidos projetos, em cuja análise foram levantados pontos positivos e negativos sobre os mesmos, resultante no relatório circunstanciado repassado aos Vereadores e que passa a fazer parte integrante deste parecer. 
No curso de sua tramitação, foram apresentadas emendas à proposta original, de autoria da Prefeita e de Diversos Vereadores, em Plenário, nos dias vinte e dois e vint e nove de fevereiro, seis de abril, dois de maio e treze de junho, a saber: PROJETO N.º 13/2015: Emenda Aditiva nº 01, de autoria da Prefeita, Emendas Aditivas nºs 02 e 03, de autoria dos Vereadores Mayron César e Geraldo Mendes, Emenda Modificativa nº 01, de autoria da Prefeita. Emendas Modificativas nºs 02 e 03, de autoria dos Vereadores Mayron César e Geraldo Mendes, Emendas Modificativas nºs 04, 05, 06 e 07, de autoria dos Vereadores Mayron César e Geraldo Mendes,Emenda Modificativa nº 08, de autoria dos Vereadores Mayron César e Geraldo Mendes,Emendas Modificativas nºs 09, 10, e 11, de autoria dos Vereadores Mayron César e Geraldo Mendes,Emenda Modificativa nº 12, de autoria dos Vereadores Mayron César e Geraldo Mendes, Emendas Modificativas nºs 13 e 14, de autoria dos Vereadores Mayron César e Geraldo Mendes,Emenda Modificativa nº 15, de autoria dos Vereadores Mayron César e Geraldo Mendes,Emenda Modificativa nº 16, de autoria dos Vereadores Mayron César e Geraldo Mendes,Emenda Modificativa nº 17, de autoria dos Vereadores Mayron César e Geraldo Mendes,Emenda Modificativa nº 18, de autoria dos Vereadores Mayron César e Geraldo Mendes,Emenda Modificativa nº 19, de autoria dos Vereadores Mayron César e Geraldo Mendes, Emenda Modificativa nº 20 e 21, de autoria dos Vereadores Mayron César e Geraldo Mendes, Emenda Modificativa nº 22, de autoria do Vereador Euclides Teixeira Neto,  Emenda Modificativa nº 23, de autoria da Prefeita, Emendas Substitutivas nºs 01 e 02, de autoria da Prefeita, Submenda à Emenda Substitutiva nº 02, de autoria dos Vereadores Mayron César e Leonardo Pereira; PROJETO DE LEI Nº 14/2016: Emenda Modificativa nº 01, de autoria dos Vereadores Leonardo Pereira Ribeiro e Mayron César Tavares, Emenda Substitutiva nº 01, de autoria dos Vereadores Leonardo Pereira Ribeiro e Mayron César Tavares; PROJETO DE LEI Nº 15/2016: Emenda Aditiva nº 01, de autoria da Prefeita,Emenda Aditiva nº 02, de autoria da Prefeita, Emenda Aditiva nº 03, de autoria de todos os Vereadores, Emenda Aditiva nº 04, de autoria da Prefeita, Emenda Modificativa nº 01, de autoria da Prefeita, Emenda Modificativa nº 02, de autoria da Prefeita, Emenda Modificativa nº 03, de autoria da; 

Emenda Modificativa nº 04, de autoria da Prefeita, Emenda Modificativa nº 05, de autoria da Prefeita ,Emenda Modificativa nº 06, de autoria do Vereador Leonardo Emenda Modificativa nº 07, de autoria de todos os Vereadores, Emenda Modificativa nº 08, de autoria da Prefeita, Emenda Modificativa nº 09, de autoria da Prefeita,Emenda Modificativa nº 10, de autoria do Vereador Euclides, Emenda Modificativa nº 11, de autoria dos Vereadores Aziz, Emendas Substitutivas nºs 01 e 02, de autoria da Prefeita, Subemenda nº 01 à Emenda Substitutiva nº 01, de autoria dos Vereadores Leonardo Pereira Ribeiro e Mayron César Tavares. 
Em 25 de novembro de 2015 e 31 de maio de 2016 foram realizadas audiências públicas pela Câmara com o objetivo de colher sugestões temáticas da população, através de seus segmentos, o que ocorrera a contento. Na sequência, nos termos do que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno desta Casa, os projetos e as emendas foram remetidos às Comissões conjuntas para análise e parecer, o que fora precedido dos pareceres jurídicos exarados pela Procuradoria do Legislativo, manifestando-se esta favoravelmente à apreciação das propostas legislativas, desde que observadas as ressalvas de ordem temática e técnica para a supressão ou mesmo correção aos projetos e emendas, o que passa a fazer parte integrante deste parecer.

Fundamentação:

Segundo dispõem os arts. 30,I e VIII, e 182 da Constituição da República brasileira de 1.988, a política urbana deverá ser traçada pelo Poder Público Municipal, que editará o Plano Diretor como instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana, utilizando-se de diretrizes gerais fixadas em lei, in verbis:
Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assunto de interesse local;

[...]

VIII – promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso do solo, do parcelamento e da ocupação do solo urbano.

O Estatuto da Cidade, por sua vez, enumera em seu art. 2.º uma série de diretrizes que devem pautar a política urbana Municipal, das quais destacamos a vedação do parcelamento inadequado do solo, bem como elege no art. 4.º o Plano Diretor e a disciplina sobre o parcelamento, o uso e a ocupação do solo como instrumentos da política urbana local, verbis: 

Art. 2o A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:
[...]


VI – ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:
c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em relação à infra-estrutura urbana;
[...]

Art. 4o Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos:
[...]

III – planejamento municipal, em especial:
a) plano diretor;
b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo;
Ainda, a Lei Federal n.º 6.766, de 17 de dezembro de 1979, dispôs sobre o parcelamento do solo, prescrevendo no seu art.11 que as disposições urbanísticas vigentes aplicam-se ao processo de desmembramento, verbis:  

Art. 11. Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as disposições urbanísticas vigentes para as regiões em que se situem ou, na ausência destas, as disposições urbanísticas para os loteamentos. (NR) (Redação dada pela Lei nº 9.785, 29.1.99)
Parágrafo único. O Município, ou o Distrito Federal quando for o caso, fixará os requisitos exigíveis para a aprovação de desmembramento de lotes decorrentes de loteamento cuja destinação da área pública tenha sido inferior à mínima prevista no § 1º do art. 4º desta Lei. 

Impende destacar, portanto, que os projetos de Leis de n.º 14/2015 e 15/2015 traçam respectivamente as regras relativamente à definição do perímetro urbano e o zoneamento, parcelamento, ocupação e uso do solo do Município de Pedro Leopoldo, sendo que os referidos projetos, embora elaborados em separado do Plano Diretor, cumprem com as principais normas prescritas na Constiuição e na Legislação Federal afeta à matéria, devendo haver apenas alguns ajustes de ordem material e técnico-legislativa, consoante anotaram os relatórios técnicos da empresa Ethos e os parecereceres jurídicos da Procuradoria da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo. Neste particular, cumpre observar as recomendações de alteração e correção de redação aos referidos projetos, consoante se segue:

EMENDAS DE REDAÇÃO AO PLO 15/2015

ER 1 – Art. 1.º, §2.º: substituir 42b por 42-B;

ER 2 – Art. 3.º : substituir redação para:

 “Esta Lei compõe a Legislação Urbanística Básica do Município de Pedro Leopoldo e obedece às diretrizes, princípios, preceitos normas da Lei Orgânica Municipal e do Plano Diretor, bem como da Legislação Estadual e Federal”.

ER 3 – Art. 5.º. VIII : substituir redação:

“VIII – Lista de Classificação das Atividades Econômicas de Impacto.”

ER 4 – Art. 6º. substituir redação:

“Art. 6º. De acordo com o Plano Diretor do Município de Pedro Leopoldo, a ocupação e o uso do solo nas Zonas Urbanas de Pedro Leopoldo ficam estabelecidos pela definição e delimitação das seguintes Zonas e Áreas de Interesse, considerando-se a disponibilidade de infraestrutura, a capacidade de suporte do solo, pelas características geodinâmicas do relevo cárstico e o grau de incômodo e poluição ao ambiente urbano, conforme Anexo I desta Lei.”

ER 5 – substituir redação do  Art. 9º, parágrafo único para:

“Parágrafo único. A Zona de Uso Misto de Adensamento Controlado (ZUM-AC) subdivide-se em:”

ER 6- substituir redação inciso I do art. 10 para:

“I - a região do distrito de Lagoa de Santo Antônio que verte para a lagoa, em função da potencial fragilidade estrutural do subsolo e da presença de áreas sensíveis devido ao relevo cárstico; “

ER 7 – substituir redação do art.13,§2º. para: 

“§ 2º – Para a efetivação da regularização dos assentamentos em ZEIS, o Poder público deverá aplicar os instrumentos previstos pelo Estatuto da Cidade, no art. 4º, inciso V, alínea f, e pelo Plano Diretor.”

ER 8 – substituir redação do art. 14 e parágrafo único para:

Art. 14. A Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) corresponde às áreas ocupadas por população de baixa renda, desprovidas de segurança jurídica e/ou infraestrutura urbana e equipamentos sociais, onde deverão ser aplicados programas habitacionais de interesse social e/ou de regularização fundiária, incluindo o loteamento Manoel Brandão, no distrito de Vera Cruz de Minas, segundo parâmetros estabelecidos nesta lei e pelos programas de regularização.

“Parágrafo único – As Zonas Especiais de Interesse Social subdividem-se em:”

ER 9 – substituir no art. 15 a palavra Carte por Carste;

ER 10 – suprimir a expressão “desde já”, no caput do art. 16;

ER 11 – no art. 18 e no seu §3º., especificar a rodovia estadual como a MG424;

ER 12 – no inciso II do art. 19, corrigir a grafia da palavra Artístico;

ER 13 – no parágrafo único do art. 21, substituir a expressão “estratégias amplas” por “estudo ou plano”;

ER 14 – substituir a redação do §1º do art. 22 para:

“§ 1º – Pertencem a uma zona ou área de interesse os lotes que tenham testadas voltadas para as vias pertencentes ao perímetro envolvido pelos limites dessa zona ou área de interesse.”;

ER 15 – substituir a redação do inciso III do art. 25 para:

“III - Não Admitidos (NA), correspondente aos usos não admitidos nas Zonas ou Áreas de Interesse.”;

ER 16 – substituir redação do art. 26 para:

“Art. 26. A ocupação de áreas vazias ao longo das Vias de Articulação Metropolitana e de Articulação Municipal, existentes ou que venham a ser implantadas, caso permitida, privilegiará os usos econômicos de médio e grande porte, que podem causar impactos no interior da malha urbana, dentre outros, indústrias de médio e grande porte, transportadoras, depósitos e terminais de carga em geral, devendo ser condicionada à consulta prévia aos órgãos estaduais, federais ou concessionárias com jurisdição sobre a via e à Municipalidade, proibidos os usos residenciais ou que gerem deslocamentos cotidianos da população.”;

ER 17 – substituir a redação da alínea “d” do inciso II do art. 27 para:

“d) grande porte vertical – atividades com área construída acima de três pavimentos, observando-se os impactos descritos nas classificações anteriores em função das suas características, com área utilizável acima de 2.000m² (dois mil metros quadrados), que podem apresentar impactos em maior escala com relação à circulação de pessoas e veículos; ao comprometimento da infraestrutura instalada; a emissão de efluentes diversos poluidores nos estados sólido, líquido ou gasoso, inclusive odores, radiações ionizantes ou não ionizantes; de ruídos e vibrações; e de resíduos sólidos especiais, demandando necessariamente a apresentação de estudos e/ou projetos técnicos específicos que contemplem medidas mitigadoras em função de suas características.”; 

ER 18 – substituir a redação do §5º do art. 27 para:

“§ 5º – As atividades classificadas nas categorias de médio e de grande portes deverão ter anuência da Secretaria de Obras/TransPL para se instalarem, devendo estar implantadas em vias coletoras, arteriais ou de hierarquia superior, evitando sua localização em vias locais, salvo se tiverem a anuência da Secretaria de Obras e forem aprovadas pelo Conselho de Política Urbana, mediante a apresentação e análise de estudos específicos de tráfego que considerem a demanda a ser acrescida e a capacidade efetivamente disponível em todo o sistema viário mais diretamente impactado pela atividade.”;

ER 19 – substituir a redação do art. 30 para:

“ Art. 30. Os usos institucionais e econômicos de pequeno, médio ou grande portes, cujas atividades causem poluição sonora, atmosférica, hídrica ou no solo, e/ou que ocasionem incomodidades para as populações vizinhas, exigindo instalação de métodos adequados de controle e tratamento de seus efluentes e de seus impactos e/ou que demandem medidas de controle da circulação de veículos ou de pessoas, apenas poderão vir a se implantar mediante o atendimento dos seguintes critérios:”;

ER 20 – suprimir a palavra “ institucionais” do §3º do art. 30;

ER 21 – substituir redação do art. 30 para:

“Art. 32. Projetos que preveem a utilização de áreas construídas superiores aos limites do CA básico estabelecidos nesta Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo poderão, excepcionalmente, ser implantados, mediante a utilização dos instrumentos da Transferência do Direito de Construir e Outorga Onerosa do Direito de Construir e Alteração de Uso, conforme estabelece o Plano Diretor do Município de Pedro Leopoldo e esta Lei, respeitado o CA máximo permitido para a zona.”;

ER 22 – substituir a redação dos incisos I e II do §1º do art. 34 para:

I - os imóveis cuja iniciação das obras tenha ocorrido no prazo que tiver sido fixado pelo órgão municipal competente, ainda que não estejam concluídas; 

II - os imóveis cujas obras não iniciadas tenham tido seus processos requeridos anteriormente à data da publicação desta Lei; 

ER 23 – substituição da redação do incisos VII, VIII e IX do art. 38 para:

“ VII - a área coberta prevista para estacionamento e manobras de veículos não situada no subsolo, nas seguintes dimensões máximas: 

a) sem limite, para a edificação total ou parcialmente destinada a uso residencial; 

b) para a edificação destinada a uso não residencial, até 50% (cinquenta por cento) da área total construída.”;

ER 24 – substituir a articulação do inciso III do art. 40, passando-o para parágrafo único:

“Parágrafo único. Excetuam-se dos critérios estabelecidos neste artigo as edificações de uso residencial.”;

ER 25 – incluir a letra “m” no §2º do art. 41, após o número 2,00;

ER 26 – substituir redação do §2º do art. 52 para:

“§ 2º – no §2º do art. 52 e no parágrafo único do art. 53, substituir o nome “ Conselho do Meio Ambiente” por “Conselho Municipal do Meio Ambiente”;  

ER 27 – no art. 56, incluir a expressão “terrenos cársticos” após a expressão “ cursos d´água;

ER 28 – no art. 60, substituir o termo “conselho municipal da área ambiental” por “Conselho Municipal de Meio Ambiente”;  

ER 29 – substituir redação do art. 83 para:

“Art. 83. O parcelamento do solo para fins urbanos somente será permitido nas Zonas Urbanas e na Área de Interesse Urbanístico-Cultural (AIUC) do Município de Pedro Leopoldo, conforme definidas no Plano Diretor.”;

ER 30 – no inciso VI do art. 88, substituir a expressão “ Lei Federal” por Lei Estadual”;

ER 31 – no art. 88, suprimir os incisos XI e XIII, por já estarem contidos respectivamente nos incisos XIV e XII do mesmo dispositivo;

ER 32 -  no §1º do art. 89, substituir a expressão “ artigo anterior” por “caput deste artigo”;

ER 33 – substituir a redação do parágrafo único do art. 102 para:

“Parágrafo único – A comprovação será feita pelo proprietário, através de declaração do órgão municipal competente e/ou através de laudo circunstanciado assinado por técnico habilitado, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).”;

ER 34 – no parágrafo único do art. 104, Substituir a frase “entrarão com a requisição da Certidão na Prefeitura Municipal, apresentando os seguintes documentos” por “(...) deverão solicitar a Certidão de Localização conforme previsto no caput, mediante requisição que deverá estar acompanhada dos seguintes documentos:”;

ER 35 – no inciso I do parágrafo único do art. 104, suprimir a expressão   “ no caso de pessoas físicas”, bem como todo o inciso III, pelo fato do mesmo já estar previsto no inciso II, renumerando o seguinte;

ER 36 -  no art. 106, inciso II,  excluir a expressão “título de propriedade do imóvel”;

ER 37 – substituir a redação da alínea “g” do inciso V, do art. 106 para:

“g) a localização dos cursos d'água, nascentes, lagoas, áreas alagadiças, inundáveis e vegetação arbórea, inclusive com a demarcação das suas respectivas Áreas de Proteção Permanente (APP’s);”

ER 38 -  no §4 do art. 113, substituir a expressão “data da entrada” por “data do protcolo”;

ER 39 – nos §§ 3º e 4º do art. 141, Substituir a palavra “parágrafo” pelo símbolo “§”;

ER 40 – no §1º do art. 142, Excluir o termo “do obtenção”e substituir o termo “Zona de Expansão Uubana(ZEU)” por “Área Urbana em Consolidaação”; 

ER 41 – no parágrafo 4º do art. 146, Excluir a frase “e as exigências aplicáveis aos loteamentos já existentes e que pretendem ser fechados”, pois está repetida no dispositivo;

ER 42 – no art. 147, Substituir “nesta lei” por “nesta seção”;

ER 43 – no § 1º do art. 149, Substituir “outorga” por “concessão” e no § 4º “outorga” por “concessão” para manter a coerência com o resto do texto;

ER 44 – no art. 152, substituir a palavra “empreendimentos” por “parcelamentos”;

ER 45 – no art. 154,III, Substituir “associações civis” por “associações, fundações ou organizações civis”, para ficar mais coerente com o Art. 50 da Lei Federal 11.977/2009;

ER 46 – no art. 155, Substituir “de domínio” por “dominial” e “em parcelamentos do solo, urbanizações específicas e assentamentos informais” por “assentamentos irregulares”;

ER 47 – no parágrafo único do art. 156, Substituir “destinada” por “que deveria ser destinada”;

ER 48 – no art. 157, substituir a frase “em parcelamentos do solo, urbanizações específicas e assentamentos informais” por “assentamentos irregulares”. ;

ER 49 – no art. 157,V - substituir a palavra “empreendimentos” por “parcelamentos”;

ER 50 – no §1º do art. 158, Substituir “pela” por “sob a responsabilidade ou supervisão da” (senão, mesmo em caso de licitação da regularização fundiária, a responsabilidade da selagem e cadastro continuaria sendo desses órgãos municipais);

ER 51 –substitui a redação do parágrafo único do art. 15 para:

“Parágrafo único. A ZUITC admite usos econômicos de grande porte horizontal associados a atividades turísticas e de esportes e lazer, desde que internalizados todos os impactos relacionados a essas atividades, em especial quanto a poluição sonora e circulação de pessoas e veículos, de passeio e de carga, conforme condições estabelecidas no Plano Diretor e nesta Lei, principalmente quanto ao uso não autorizado constante do anexo II – QUADRO DE CONFORMIDADE DE USO E OCUPAÇÃO.”
ER 52 -  Harmoniza as redações dos artigos 56,§1º, 62,63, 64,IV, VI VII e VIII, art. 112, alterando-as para:
“Art. 56.

§1º. § 1º – Os terrenos onde se instalarão os condomínio imobiliários devem atender às mesmas características exigidas para os terrenos destinados ao parcelamento do solo, aplicando-se as mesmas restrições ao uso e à ocupação do solo previstas no art. 88 desta Lei.” 
“Art. 62. Os condomínios imobiliários de grande porte deverão atender às mesmas exigências estabelecidas para projetos de loteamento e se submeterão ao licenciamento ambiental previsto na Deliberação Normativa do COMMAM nº 05/2014, e suas modificações, e às demais normas relativas ao parcelamento do solo previstas na legislação federal, estadual e municipal, inclusive quanto à transferência de áreas ao Poder Público.”

“Art. 63. Os condomínios imobiliários de médio porte se submeterão ao licenciamento ambiental municipal e atenderão ao disposto na Deliberação Normativa do COMMAM nº 05/2014, e suas modificações, estando enquadrados nos casos abrangidos pelo Anexo II desta Lei.”

“Art. 64.

IV - Projeto do sistema de drenagem pluvial;

[...]       

VI - projeto do sistema de abastecimento de energia elétrica;

VII- projeto do sistema de abastecimento e distribuição de água potável;

VIII-projeto do sistema de coleta e tratamento de esgotos sanitários;”

“Art. 112. O projeto do loteamento, será entregue à Prefeitura Municipal no formato padrão, em 05 (cinco) vias, sendo 04 (quatro) vias plotadas e 01 (uma) via gravada em mídia digital, preferencialmente em formato cad, extensão *dxf ou *dwg, acompanhado de: “

“Art. 126. Art. 126. Os projetos de desmembramento ou de remembramento serão entregues à Prefeitura Municipal no formato padrão, em 04 (quatro) vias, sendo 03 (três) vias plotadas e 01 (uma) via gravada em mídia digital, preferencialmente em formato cad, extensão *dxf ou *dwg, acompanhado de: ”

ER 53 – substitui a redação do art. 124,§2º para:

“§ 2º. Os desmembramentos classificam-se, quanto ao porte, da mesma forma consoante disposto no art. 55 desta Lei.”
Em relação às emendas apresentadas pelo poder executivo e pelos vereadores, segundo parecer da procuradoria jurídica, as mesmas foram formalizadas dentro dos requisitos constitucionais e legais vigentes, não havendo qualquer irregularidade quanto aos seus aspectos procedimentais. Entretanto, há do ponto de vista material ou do conteúdo das emendas aspectos de correção e supressão a serem apreciados. Senão, vejamos.
EMENDAS AO PROJETO DE LEI N.º 13/2015

A Emenda Modificativa n.º1, autoria da prefeita, apresente problema técnico-legislativo, pois o §4.º por si criado faz referência aos parágrafos 2º. e 3º do art. 40, quando na verdade trata-se dos incisos II e III. Sua redação, portanto, deverá ser adequada, substituindo-se a especificação dos parágrafos por incisos e suprimindo a palavra “caput” da sua redação;

 A emenda Modificativa de números 6, de autoria dos vereadores Mayron César e Geraldo Mendes, apresenta problema temático ao incluir no final do texto do inciso VII do art. 30 a frase “através do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável ”. Esta inclusão não tem sentido, na medida que a ideia central do inciso é fomentar através de órgãos executivos a melhoria das vias de acesso à MG10 e ao acesso ao Aeroporto Metropolitano, não sendo o caso de inclusão do Conselho, pois este tem natureza meramente consultiva e deliberativa;

 A emenda modificativa n.º 7, de autoria dos vereadores Mayron César e Geraldo Mendes, apresenta problema de ordem técnica ao introduzir no inciso VIII, do art. 30, temática relativa ao Lixo e à implantação de um Programa Municipal de Reciclagem, objeto de abordagem do inciso XXV do mesmo dispositivo. Sugere-se manter a redação original;

 A emenda modificativa n.º 8 também se mostra tecnicamente inviável, pois a questão do incentivo e regularização da mineração no distrito de Fidalgo já está prevista no inciso XI do art. 28, inclusive com a previsão de respeito à condicionantes ambientais ali presentes. Sugere-se manter a redação original;

 A emenda modificativa n.º 11, do ponto de vista técnico da sua redação, deverá ter suprimida a expressão “competência formativa e legal”, tendo em vista ser imprecisa e já está subentendida no termo concurso, que é o instrumento legal e capaz de aferir competência técnica dos possíveis futuros fiscais do meio ambiente;

A emenda modificativa 20 apresenta igualmente problema de ordem técnico-legislativa e temática, pois embora aborde a questão da gestão integrada dos resíduos sólidos no inciso XXIV do art. 30, é o inciso XXV do referido dispositivo que trata acerca da campanha educativa a ele afeta. Ademais, a emenda modificativa 21 repete a temática das campanhas educativas. Portanto, deve ser mantida a redação inicial do inciso XXIV do art. 30, modificando-se apenas o inciso XXV do art. 30, constante da emenda modificativa 21, cuja redação deverá ser aprimorada gramaticalmente;  

A emenda aditiva 02, de autoria dos vereadores Mayron César e Geraldo Mendes, mostra-se também inviável tecnicamente, pois a temática já constitui objeto do inciso XI do art. 28, além de criar uma confusão de competências ambientais entre Estado e Município, o que fere expressamente a Lei Complementar 140/2011;

A emenda aditiva n.º 03 apresenta igualmente problema de ordem técnica grave, pois instituir Zona Industrial Mineira Especial (ZIME) ao arrepio da legislação ambiental e urbanística, em flagrante conflito com o zoneamento já traçado para a região do Distrito de Fidalgo, que é zona mista, inclusive com o funcionamento consolidado de beneficiamento de Pedra de Lagoa Santa laterais e nos fundos de residências. Não se pode, então, criar um zoneamento exclusivo como pretende o propositor da emenda;

A subemenda n.º 1 à emenda substituitiva n.º 02 apresenta problema de ordem técnica, mais especificamente cartográfica e de correspondência das bases de dados, layout e legenda dos mapas apresentados, sendo necessária a sua edição exatamente nos moldes dos arquivos virtuais que foram enviados pelo Poder Executivo às fls. 111.
PROJETO DE LEI N.º 14/2015

A Emenda aditiva n.º1 está contemplada pela Emenda Modificativa n.º 1, de autoria dos vereadores Mayron César e Leoonardo Pereira, que visa ampliar o perímetro urbana na região do distrito sede – Santo Antônio da barra, devendo aquela ser considerada prejudicada; 

A emenda Modificativa n.º 1, por sua vez, apresenta problema de ordem técnica, mais especificamente cartográfica e de correspondência das bases de dados, layout e legenda dos mapas apresentados, sendo necessária a sua edição exatamente nos moldes dos arquivos virtuais que foram enviados pelo Poder Executivo às fls. 111 do Projeto de Lei n.º 13/2015. 
PROJETO DE LEI N.º 15/2015
A Emenda Modificativa n.º6, de autoria do vereador Leonardo Pereira, apresenta problema técnico, pois a mudança almejada não pode dar-se de forma indiscriminada e de modo a alterar os parâmetros de todo o zoneamento classificado como ZUM. Sua redação, portanto, deverá ser adequada, tal qual sugestão seguinte: “ Ementa: Acrescenta parágrafo único ao art. 89

Parágrafo único. Será admitido o parcelamento do solo composto por lotes com área mínima de 250,00 m2, no distrito de Lagoa de Santo Antônio, desde que a gleba parcelada se encontre fora dos limites da Área de Preservação Ambiental (APA) Carste de Lagoa Santa, mediante apresentação de estudo geotécnico acompanhado da devida Anotação de Responsabilidade Técnica, que comprove a viabilidade técnica do empreendimento, devendo o projeto de parcelamento do solo ser submetido ao licenciamento ambiental.”

A emenda Modificativa de número 7, de autoria de todos os vereadores, apresenta problema de ordem técnica, pois a restrição ali constante refere-se somente ao bairro novo campinho, devendo a sua redação ser adequada ao propósito original dos autores da emenda, sem englobar todas as áreas definidas como ZUM-AR,  ficando a segunda linha do quadro do Anexo IV – COTAS MÍNIMAS DE TERRENO POR UNIDADE HABITACIONAL assim redigido: “ Zona de Uso Misto de Adensamento Restrito (ZUM – AR) - 90, exceto no bairro Novo Campinho, cuja cota é de 125m2 - ; 

A emenda aditiva n.º 3, de autoria de todos os vereadores está prejudicada pela emenda modificativa n.º 7, visto ter o mesmo propósito quanto à restrição de cota para edificação no bairro Novo Campinho;

 A subemenda n.º 1 à emenda substitutiva n.º 01 apresenta problema de ordem técnica, mais especificamente cartográfica e de correspondência das bases de dados, layout e legenda dos mapas apresentados, sendo necessária a sua edição exatamente nos moldes dos arquivos virtuais que foram enviados pelo Poder Executivo às fls. 111 do PLO 13/2015.

Cumpre ressaltar que as Emendas ao projeto nº 13/2015, as Modificativas nºs 04, 06 e 07 e as Aditivas nºs 02 e 03, de autoria dos Vereadores Geraldo Mendes e Mayron César foram elaboradas em redundância, fazendo-se necessário, portanto, que as mesmas sejam retiradas do processo de votação, com o que os mesmos concordaram. Quanto à Emenda Modificativa nº 11, de autoria dos Vereadores Mayron César e Geraldo Mendes devem ser observadas as ressalvas, conforme sugerido pelo parecer jurídico.
Em relação à emenda do Projeto de Lei nº 15/2015, a Modificativa nº 10, de autoria do Vereador Euclides, foi constatado que modificando a metragem do afastamento frontal para 2,0 m2 não foram identificadas no município locais que justifique a aplicação desta exceção, sendo portanto, retirada pelo autor. Quanto à Emenda Aditiva nº 05, de autoria do Vereador Leonardo Ribeiro, questionada sobre o fato de ter sido apresentada posteriormente à audiência, a secretária de planejamento urbano explicou que não haveria prejuízo, pois a mesma se tratava de uma correção no texto. 
Voto do Relator:

Em face do exposto, voto favorável ao Projeto n.º 14/2015, 15/2015 e as Emendas aos Projetos de Lei 13/2015, 14/2015 e 15/2015, os quais atendem aos requisitos constitucional, legal e regimental,  devendo serem observadas as ressalvas consignadas neste parecer.

Geraldo da Cruz Alves Andrade – Louro 
Relator

Voto das Comissões:

Os demais membros das Comissões Permanentes, por unanimidade, acatam o parecer do Relator e exaram Parecer Favorável aos Projetos n.º 14/2015 e 15/2015 e às seguintes Emendas ao  Projeto de Lei nº 13/2015: Modificativas 1,2,3,5,8,9,10,11(com ressalvas),12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22 e 23; substitutiva n.º1 e 2, aditiva n.º 1, subemenda 1 à emenda substitutiva n.º 1 e as 32 Emendas de Redação;  Projeto de Lei n.º 14/2015: Modificativas n.º 1 e substitutiva n.º 1(com ressalvas); Projeto de Lei n.º 15/2015: Modificativas n.ºs 1,2,3,4,5,6(nova redação),7 (nova redação), 8 e 9,  Aditivas 1,2,4,5 substitutiva 1 e 2, subemenda 1 à substitutiva n.º 1(com ressalvas), encaminhando-o para apreciação do Plenário, conforme determina o Regimento Interno.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, de 27 de junho de 2016.

  Euclides Teixeira Neto                    Geraldo Mendes Filho             Pr. José Maria S. Santos                                
Vereador
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